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PORTARIA NQ001/2026

"Dispõe sobre a substituição de membro do Conselho
Deliberativo. "

ALESANDRA APARECIDA VASCON, Diretora Presidente do INSTITUTO DE
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE - IPREM POSSE, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a licença médica vigente concedida a servidora Angela Maria

Augusto Sioni no âmbito do cargo efetivo que ocupa junto à Prefeitura Municipal de Santo Antônio de

Posse.

CONSIDERANDO o disposto no §2° do art. 68 da Lei Municipal n02.358j2008 com

redação dada pela Lei n02.719/2012, que autoriza a substituição de membro titular do Conselho

Deliberativo do IPREM POSSEnas hipóteses de licença ou impedimento.

CONSIDERANDO resultado das eleições e a classificação dos suplentes, bem como

buscando a representatividade do Conselho Deliberativo, empossamos o suplente Adriano Cipriano
Bocalini. Ficando o Conselho Deliberativo com a seguinte composição.

PREVISÃO LEGAL
NOME ORIGEM

LEI 2358j2008 CARGO

Indicado Membro
Conceição Aparecida Inácio

Executivo
Art. 68, inciso I

Maria Angela Bonas de Castro Eleita Art. 68, inciso 11 Membro

Ricardo Henrique Rodrigues de Membro
Eleito Art. 68, inciso 11

Souza

Adriano Cipriano Bocalini Eleito Art. 68, inciso 11 Membro

Indicado Membro
Cleber de Jesus Mendes Art. 68, inciso 111

Legislativo

Érica Dorta
Indicado Membro

Legislativo
Art. 68, inciso 111

Vera Darci Laia Teixeira Eleita Art. 68 inciso IV Membro

Esta portaria entra em vigor a partir de 19 de janeiro de 2026.

REGISTRE-SE,PUBLIQUE-SE ECUMPRA-SE.
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